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EMENDA REGIMENTAL Nº 35/98
(Antigo Provimento nº 1/98, renumerado conforme artigo 2º do Provimento nº 49, de 5.12.2002)

REVOGADO: RESOLUÇÃO Nº 1/2006 (Novo RI)

(Publicada no D.O.E. nº 5.211, de 17.3.1998, p. 17)

(Emenda Regimental 1/98, Art. 1º - O Art. 10, do Regimento Interno passa a ser acrescido do Parágrafo Único, p. 126)

Acresce Parágrafo Único ao art. 10 do Regimento Interno, de 1º de outubro de 1969.


O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e cumpridas as formalidades contidas nos artigos 76, inciso II e Parágrafo Único, 78, alínea “b”, 80, alínea “a”, 85 e 86 do Regimento Interno, publicado no Diário Oficial do Estado, de 29 de outubro de 1969, e em decorrência do proposto na Sessão do Conselho Superior, de 04 de fevereiro de 1998, 


RESOLVE:


Art. 1º - O art. 10, do Regimento Interno passa a ser acrescido do Parágrafo Único, com a seguinte redação:


“Parágafo Único - O Conselheiro Presidente do Conselho Superior do Tribunal, em suas ausências e impedimentos por motivo de licença, férias ou outro afastamento legal, será substituído pelo Conselheiro mais antigo no cargo, e este pelos demais Conselheiros, que fazem parte do Conselho, na ordem decrescente de antigüidade”.


Art. 2º - A presente Emenda Regimental entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 1998.
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